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Deputado BRUNO 

Líder do Go 

PROCESSO N.° 	2019005744 

INTERESSADO 	DEPUTADO HENRIQUE CÉSAR 

ASSUNTO 	: Dispõe sobre a prevenção e o combate a incêndio • -stal; 

sobre a contratação temporária de brigadistas de incêndios 

florestais; proíbe a queima e disciplina o uso do fogo 

controlado. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei (n° 901/2019), de autoria do 

ilustre Deputado Henrique César, que dispõe sobre a prevenção e o combate a 

incêndio florestal, a contratação temporária de brigadistas e proíbe a queima, além de 

disciplinar o uso do fogo controlado. 

Em tramitação perante esta Comissão, a proposição foi relatada 

por sua conversão em diligência para ouvir o Comando Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Goiás, tendo sido apresentado voto em separado pelo Deputado 

Humberto Teófilo pela aprovação. 

Com efeito, ao analisar o presente projeto constato a necessidade 

de sua conversão em diligência para ouvir o Comando Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Goiás. 

Sendo assim, manifesto pela aprovação do relatório do Relator 

pela conversão em diligência e pela rejeição do voto em separado do Deputado 

Delegado Humberto Teófilo. É o voto em separado, para o qual peço destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, em el de de 2020. 
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